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GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4.977 De 29 de outubrs de 2010.

oÁ NOME DE RUA E DA OUTRAS
PROHDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Càmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica denominada de DR. HERIúES CABRAL GÜND|lvl

uma de nossâs Ruas deste Município.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigon na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeíto

'' i'iY I '


